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PROCESSO SELETIVO Nº 001/2018 
 

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 

A Prefeitura Municipal de Dumont, através do Prefeito do Município, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, torna 
público a realização do Processo Seletivo conforme previsto neste edital que 
terá validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual 
período. 
 
As contratações eventuais e por tempo determinado serão providas nos termos 
da Lei Municipal nº 1.228/1999, e posteriores alterações e demais legislações 
pertinentes, sob o regime da Consolidação das leis de Trabalho – CLT, para 
atender necessidade temporária, que irá suprir os serviços emergenciais, 
substituições, projetos, impedimentos legais de docentes responsáveis pela 
regência de classe ou aulas, em decorrência de licenças ou afastamentos a 
qualquer título, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, 
saldo de classes ou de aulas disponíveis, em decorrência de dispensa, 
demissão, exoneração, readaptação, falecimento e aposentadoria de docente, 
ou de aumento da demanda escolar, com a criação de novas unidades ou 
ampliação das já existentes, número reduzido de aulas que não justificam a 
criação de cargo, quando e se houver. 
 
A organização do Processo Seletivo, recebimento das inscrições, aplicação e 
avaliação das provas e recursos serão de responsabilidade da empresa 
CONSCAM, obedecidas as normas deste Edital. 
 
A Comissão deste Processo Seletivo foi nomeada através da Portaria nº 
2.630/2018. 
 
I – DAS FUNÇÕES 
1.1 O Processo Seletivo destina-se a formação de cadastro de reserva para 
preenchimento de vagas temporárias conforme item 1.2 deste edital, observada 
as necessidades de contratação e ordem de classificação que ficarão sujeitos à 
normatização emitida pela Prefeitura Municipal. 

 
1.2 As funções, carga horária, salários e escolaridades estão estabelecidos na 
tabela que segue: 
 

Função Carga Horária 
Salário Base 

(R$) Escolaridade e Exigências 

Educador de Creche 
30 aulas mensais 

/ 150 h/mensal 
 

R$ 1.864,61 

Magistério em nível médio ou 
superior, ou habitação Plena em 

Pedagogia com habilitação 
específica 
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Professor de 
Educação Básica I 

30 aulas mensais / 
150 h/mensal 

R$ 1.864,61 
Magistério em nível médio e 

Licenciatura Plena em Pedagogia 

Professor de 
Educação Básica II – 

Arte 

Aulas 
Remanescentes 

 

R$ 15,31 h/aula 
Licenciatura Plena em Educação 

Artística 
 

Professor de 
Educação Básica II – 

Ciências 

 
Aulas 

Remanescentes 
 

  

R$ 15,31 h/aula 

 
Licenciatura Plena em Ciências 

 

Professor de 
Educação Especial     

( Básica II ) 
40 Horas Semanais R$ 1.864,61 

Superior com especialidade em 
Educação Especial 

Professor de 
Educação Básica II – 

Educação Física 

Aulas 
Remanescentes 

 
 

R$ 15,31 h/aula 
Licenciatura Plena em Educação 
Física e inscrição no CREF/SP. 

 

Professor de 
Educação Básica II - 

Geografia 

Aulas 
Remanescentes 

 

R$ 15,31 h/aula 
Licenciatura Plena em Geografia 

 

Professor de 
Educação Básica II - 

História 

Aulas 
Remanescentes 

 

R$ 15,31 h/aula 
Licenciatura Plena em História 

 

Professor de 
Educação Básica II - 

Inglês 

Aulas 
Remanescentes 

 

R$ 15,31 h/aula Licenciatura Plena em Inglês 

Professor de 
Educação Básica II - 

Matemática 

Aulas 
Remanescentes 

 

R$ 15,31 h/aula Licenciatura Plena em Matemática 

Professor de 
Educação Básica II - 

Português 

Aulas 
Remanescentes 

 

R$ 15,31 h/aula 
Licenciatura Plena em Língua 

Portuguesa 

Professor de 
Educação Infantil 

20 aulas mensais / 
100 h/mensal 

R$ 1.243,08 
Magistério em nível médio com 
habilitação em ensino infantil. 

Legenda 
* Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital. 
 

1.3 Os salários das funções têm como base o mês de Outubro de 2018. 
 
1.4 As descrições das funções constam nas Leis anexas a este Edital – Anexo 
I. 
 
II – DAS INSCRIÇÕES 
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das 
normas e condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, bem como em eventuais aditamentos, 
comunicados e instruções específicas para a realização do Processo Seletivo, 
em relação às quais não poderá ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
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2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no 
sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de 
todos os requisitos e condições exigidas para o Processo Seletivo. 
 
2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas do dia 09/11//2018 às 16 
horas do dia 19/11/2018 (período em que a 2ª via do boleto estará 
disponível), exclusivamente pela internet no site www.conscamweb.com.br. 
  
2.2.1 No ato da inscrição o candidato deverá indicar a função pretendida, 
devendo observar o item 4.8. 
 
2.2.1.1 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, 
a troca da função pretendida. 
 
2.2.1.2 O candidato que se inscrever para mais de 01 (uma) função será 
considerado presente em apenas 01 (uma) prova objetiva em que comparecer, 
sendo eliminado do Processo Seletivo quanto a(s) outra(s) respectiva(s) 
função(ões). 
 
2.2.2 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-
símile, condicional ou fora do prazo estabelecido. 
 
2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos 
exigidos a seguir, comprovando-os na data da convocação: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no 

artigo 12 da Constituição Federal e demais disposições de lei, no caso de 

estrangeiros;  

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data da contratação; 

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

e) possuir os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o 

exercício da função; 

f) apresentar outros documentos que forem exigidos pelo Município de Dumont; 

g) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, 

comprovada em avaliação médica; 

2.4 O pagamento do boleto de inscrição no valor de R$ 50,00 deverá ser feito 
em qualquer agência bancária ou casas lotéricas até o dia 19/11/2018. 
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2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de 
inscrição for devolvido ou efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a 
inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 
 
2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa 
eletrônico, pela ECT (correios), fac-símile, transferência eletrônica, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou 
fora do período de inscrições ou por qualquer outro meio que não os 
especificados neste Edital. 
 
2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a 
sua efetivação dentro do período de inscrições. 
 
2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores 
implicará o cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade 
a qualquer tempo. 
 
2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o 
boleto bancário gerado no ato da inscrição e pago até a data limite do 
encerramento das inscrições. 
 
2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo 
banco, do pagamento do boleto referente à taxa. 
 
2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a 
correção através do site www.conscamweb.com.br, opção fale conosco  
assunto: correção de cadastro do candidato e preencher os campos 
obrigatórios. 
 
2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não 
informar seu email, o mesmo não receberá as informações referentes ao 
andamento do Processo Seletivo pelo mesmo. 
 
2.4.7 Mesmo que o candidato informe seu email no ato da inscrição, é 
obrigação dele acompanhar os atos e divulgação do Processo Seletivo no 
Mural da Prefeitura Municipal de Dumont e nos sites www.conscamweb.com.br 
e www.dumont.sp.gov.br. 
 
2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre 
as funções e aplicação das provas. 
 
2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo 
com o estabelecido no item 2.4 deste Capítulo. 
 

http://www.bigadvice.com.br/
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2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não 
satisfazer todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição 
cancelada e, consequentemente, anulados todos os atos dela decorrentes, 
mesmo que aprovado e que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato, cabendo à Prefeitura Municipal de Dumont o 
direito de excluir do Processo Seletivo aquele que preenchê-la com dados 
incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente. 
 
2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios 
constantes no item 2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da 
contratação, sob pena de exclusão do candidato do Processo Seletivo. 
 
2.8.1 Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de Dumont ou à 
CONSCAM qualquer cópia de documento, exceto os documentos de deficiente, 
conforme previsto neste edital. 
 
2.8.2 A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Processo 
Seletivo não se realizar. 
 
2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 

 
a) acessar o site www.conscamweb.com.br; 
 
b) localizar no site o ―link‖ correlato ao Processo Seletivo; 
 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de 
inscrição; 
 
d) transmitir os dados da inscrição; 
 
e) imprimir o boleto bancário; 
 
f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o 
item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.10 A Prefeitura Municipal de Dumont reserva-se no direito de verificar a 
veracidade das informações prestadas pelo requerente. 
 
2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal de 
Dumont indeferirá o pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais 
cabíveis. 
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2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira 
responsabilidade, podendo a Prefeitura Municipal de Dumont utilizá-las em 
qualquer época, no amparo de seus direitos, bem como nos dos demais 
candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.11 Às 16 horas (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a 
ficha de inscrição e o boleto bancário, inclusive 2ª via, não estarão mais 
disponíveis no site. 
 
2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a 
não efetivação da inscrição. 
 
2.13 A Prefeitura Municipal de Dumont e a CONSCAM não se responsabilizam 
por solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, 
prova ampliada, etc., deverá, no período das inscrições, encaminhar por 
SEDEX à CONSCAM solicitação contendo nome completo, RG, CPF, 
telefone(s) e os recursos necessários para a realização da(s) prova(s), 
indicando, no envelope, o Processo Seletivo para o qual está inscrito. 
 
2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e 
conforme o estabelecido no Capítulo III, não terá a sua prova especial 
preparada ou as condições especiais providenciadas. 
 
2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização 
da(s) prova(s) ficará sujeito a análise da viabilidade e razoabilidade do 
solicitado. 
 
2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data 
da postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
 
2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA 
PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 
 
III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 
3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que 
lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela 
Lei n° 7.853/1989 é assegurado o direito de inscrição para as funções em 
Processo Seletivo, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de 
que são portadoras. 
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3.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999. 
 
3.3 Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal e aos 
parágrafos 1° e 2° do Decreto Federal nº 3.298/1999, será reservado o 
percentual de 5% (cinco por cento) das vagas que surgirem para cada função, 
durante o prazo de validade do presente Processo Seletivo. 
 
3.4 Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas 
reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, 
observando-se a ordem de classificação, para os aprovados. 
 
3.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais 
previstas no Decreto Federal n° 3.298/1999, particularmente em seu artigo 40, 
participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a nota mínima exigida 
para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, 
parágrafos 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito durante o período de 
inscrições. 
 
3.6 O candidato com deficiência, quando da inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos no item II deste Edital, deverá enviar (conforme 
modelos abaixo constante na letra ―b‖ deste item) à CONSCAM as seguintes 
informações: 
 
a) relatório médico (emitido a menos de 01 (um) ano) original ou cópia 
autenticada atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença 
– CID, bem como a causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de 
adaptação da sua prova; 
 
b) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico. 
 

Modelo do envelope (via sedex) 
À CONSCAM Assessoria e Consultoria 
Processo Seletivo nº 001/2018 
Prefeitura Municipal de Dumont-SP 
Função:_____________________ 
 
Participação de Candidato Portador de Deficiência 
Rua Carlos Trecenti, 340 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 - Lençóis 
Paulista - SP 

 
3.6.1 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes 
serão submetidos, desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente 
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daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em conta o grau de 
dificuldade apresentado em decorrência da deficiência (artigo 40, § 2º, do 
Decreto Federal nº 3.298/99). 
 
3.6.2 O candidato com deficiência participará do Processo Seletivo em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange ao conteúdo 
e à avaliação da prova. 
 
3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele 
que se declarar e não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado 
portador de deficiência. 
 
3.8 O candidato inscrito como deficiente, que atender ao disposto neste edital, 
caso seja aprovado, será convocado pela Prefeitura Municipal de Dumont, em 
época oportuna, para perícia médica a fim de verificar a configuração e a 
compatibilidade da deficiência. 
 
3.9 Não ocorrendo inscrição no Processo Seletivo ou aprovação de candidatos 
com deficiência será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva 
Geral. 
 
3.10 Será desclassificado do Processo Seletivo o candidato que não 
comparecer à perícia médica e/ou aquele que tiver deficiência considerada 
incompatível com as atribuições da função, mesmo que submetidos e 
habilitados em quaisquer das etapas do Processo Seletivo. 
 
3.11 Após a contratação do candidato com deficiência, essa condição não 
poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação da função e de 
aposentadoria por invalidez. 
 
3.12 Para efeito dos prazos estipulados deste Capítulo será considerada a data 
de postagem na ECT. 
 
3.13 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados 
neste Capítulo não serão conhecidos. 
 
IV – DAS PROVAS 
4.1 O Processo Seletivo se realizara através de provas objetivas para todas 
as funções. 
 
4.2 O candidato que se inscrever para mais de 01 (uma) função deverá 
observar o disposto no subitem 2.2.1.2. 
 
4.3 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo 
candidato por meio de Edital de Convocação a ser disponibilizado no Mural da 
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Prefeitura Municipal de Dumont e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.dumont.sp.gov.br, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 
4.3.1 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato 
não constar na Lista de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com 
recurso conforme previsto no item 8.2 deste edital. 
 
4.3.2 Ocorrendo o caso constante do item 4.3, poderá o candidato participar do 
Processo Seletivo e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo boleto 
bancário e comprovante de pagamento original. 
 
4.3.3 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, 
sujeita à posterior verificação da regularidade da inscrição através do site 
conscamweb.com.br  fale conosco  correção de cadastro do candidato e 
preencher os dados obrigatórios em até 48 (quarenta e oito) horas após a 
realização da prova. 
 
4.3.4 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato 
será automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, 
independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos 
dela decorrentes. 
 
4.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local 
definido, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, 
deverá solicitar através do site www.conscamweb.com.br  fale conosco 
correção de cadastro do candidato e preencher os dados obrigatórios. 
 
4.5.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, 
exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 
 
4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos 
seus dados pessoais, a verificação e a conferência do material entregue para a 
realização das provas. 
 
4.7 No dia da realização da prova, caso o candidato queira fazer alguma 
reclamação ou sugestão, deverá procurar a sala de coordenação no local em 
que estiver prestando as provas. 
 
4.8 Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 
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a) não comparecer as provas, conforme convocação divulgada no Mural da 
Prefeitura Municipal de Dumont e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.dumont.sp.gov.br seja qual for o motivo alegado. 
 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no 
Edital de Convocação; 
 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea 
―b‖ do item 4.13; 
 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova (s) sem o 
acompanhamento de um fiscal; 
 
e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora, 
relógio com calculadora e/ou agenda eletrônica ou similar; 
 
f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou 
sonoro e/ou de comunicação ligados; 
 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, 
verbalmente ou por escrito, bem como fazendo uso de material não permitido 
para a realização das provas; 
 
h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 
 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
 
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas 
neste Edital; 
 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
 
m) retirar-se do local de prova(s) antes de decorrido o tempo mínimo de 
permanência. 
 
Da Prova Objetiva 
4.9 A prova objetiva, para todas as funções, de caráter classificatório, visa 
avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário ao 
desempenho da função. 
 
4.10 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 16/12/2018. 
Os portões serão fechados as 09h00min.     
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4.10.1 A confirmação da data e local de realização da Prova será divulgada no 
Mural da Prefeitura Municipal de Dumont e nos sites www.conscamweb.com.br 
e www.dumont.sp.gov.br, conforme Cronograma deste Processo Seletivo – 
Anexo III.  
 
4.10.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em 
domingos ou feriados. O acompanhamento da divulgação da data da prova é 
de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
4.11 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 
alternativas cada uma, e será elaborada de acordo com o conteúdo 
programático constante do ANEXO II, conforme quadro abaixo: 
 

Função Prova 
Qtde de 

Questões 

Todas as 
Funções 

Português 
Matemática 

Conhecimentos Específicos, Pedagógicos e Legislação 

05 
05 
15 

 
4.12 A duração da prova objetiva será de 02 (duas) horas. 
 
4.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a(s) prova(s), 
constante do Edital de Convocação, com antecedência mínima de 60 minutos 
do horário previsto para seu início, munido de: 
 
a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, 
lápis preto e borracha macia; e; 
 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de 
Identidade (RG), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de 
Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e 
Corpos de Bombeiros Militares. 
 
4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que 
apresentar um dos documentos discriminados na alínea ―b‖ do item 4.13 deste 
Capítulo e desde que permita, com clareza, a sua identificação. 
 
4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea ―b‖ do 
item 4.13 deste Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e 
eliminado do Processo Seletivo. 
 
4.13.3 Não serão aceitos protocolos, cópia dos documentos citados, ainda que 
autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer outros documentos não 
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constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou 
privada. 
 
4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para 
realização da(s) prova(s). 
 
4.15 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se 
apresentar após o horário estabelecido para o seu início. 
 
4.16 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie 
de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de 
pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela CONSCAM, de 
relógio, telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, 
boné, gorro, chapéu e óculos de sol. 
 
4.17 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser 
desligado antes de entrar no prédio de aplicação e, durante a aplicação das 
provas, deverão permanecer desligados até a saída. 
 
4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para 
justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação das provas fora 
do local, sala, turma, data e horário pré-estabelecidos. 
 
4.19 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o 
acompanhamento de um fiscal. 
 
4.20 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a 
candidata deverá levar um acompanhante maior de idade, devidamente 
comprovada, que ficará em local reservado para tal finalidade e será 
responsável pela criança. 
 
4.20.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente através do 
email contato@conscamweb.com.br, inserir no assunto: Solicitação – 
Amamentação – Processo Seletivo de Dumont. 
 
4.20.2 A CONSCAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata 
não levar o acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do 
processo. 
 
4.20.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada 
por uma fiscal, sem a presença do responsável pela criança. 
 
4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se 
for o caso, e deixá-lo sobre a carteira. 
 

mailto:contato@conscamweb.com.br
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4.20.3.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da 
prova da candidata. 
 
4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será 
permitida a permanência de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas 
dependências do local de realização das provas, podendo ocasionar inclusive a 
não participação do candidato no Processo Seletivo. 
 
4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas 
em virtude de afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local 
de provas. 
 
4.22 É reservado à CONSCAM e à Prefeitura Municipal de Dumont, caso julgue 
necessário, o direito de utilizar detector de metais e/ou proceder à coleta de 
impressão digital, durante a aplicação das provas. 
 
4.23 Na impossibilidade de o candidato realizar o procedimento de coleta de 
impressão digital, esse deverá registrar sua assinatura, em campo 
predeterminado, por três vezes. 
 
4.24 O horário de início da(s) prova(s) será(ão) definido(s) em cada sala de 
aplicação, após os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
 
4.25 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá 
simultaneamente a folha de respostas e o caderno de questões da prova 
objetiva. 
 
4.25.1 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na 
folha de respostas e no caderno de questões da prova objetiva, não podendo 
ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do 
candidato, é o único documento válido para a correção eletrônica e deverá ser 
entregue ao fiscal de sala ao final da prova. 
 
4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, 
com caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, 
bem como assinar no campo apropriado, sob pena de desclassificação do 
candidato. 
 
4.26.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, 
nem questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo 
que uma delas esteja correta. 
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4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às 
respostas ou à assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do 
candidato ou até mesmo a desclassificação. 
 
4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro 
do candidato.  
 
4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou 
ampliada, deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado 
para tal finalidade. 
 
4.28 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) 
objetiva depois de transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo 
somente o caderno de prova. 
 
4.29 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será 
concedido tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão da 
prova objetiva ou procedendo à transcrição para a folha de respostas. 
 
4.30 Ao final da prova, o candidato deverá entregar a folha de repostas ao 
fiscal da sala devidamente assinada, sob pena de desclassificação. 
 
4.31 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) 
prova(s) deverão aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais 
documentos e assiná-los. 
 
4.32 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado no Mural da Prefeitura 
Municipal de Dumont e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.dumont.sp.gov.br, conforme Anexo III – Cronograma do Processo 
Seletivo. 
 
4.33 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – 
DO JULGAMENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 
 
V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 
5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
 
5.1.1 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
 
NP = NA x 100 
              TQ 
Onde: 
NP = Nota da prova 
NA = Número de acertos 
TQ = Total de questões da prova 
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5.1.2 A prova objetiva será de caráter classificatório. 
 
5.1.3 O candidato que não realizar a prova ou obtiver nota zero será eliminado 
do Processo Seletivo. 
 
VI – DA PONTUAÇÃO FINAL 
6.1 A pontuação final dos candidatos classificados será a nota obtida na prova 
objetiva. 
 
VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da 
pontuação final. 
 
7.2 Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente, 
os seguintes critérios de desempate ao candidato: 
 
a) com maior idade; 
 
b) que obtiver maior pontuação nas questões Específicas, se o caso; 
 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática. 
 
e) maior quantidade de participação em júri. 
 
7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos 
candidatos envolvidos. 
 
7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por função, em duas listas, 
sendo uma geral (todos os candidatos aprovados) e outra especial (candidatos 
deficientes aprovados), se for o caso. 
 
VIII – DOS RECURSOS 
8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo 
III deste Edital. 
 
8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site 
www.conscamweb.com.br  fale conosco  escolher assunto: ―Recurso‖ e: 
 
8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 
 
a) Da Publicação do Edital; 
 

http://www.bigadvice.com.br/
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b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 
 
c) Da divulgação dos gabaritos e caderno de prova; 
 
d) Da divulgação da Classificação / Notas; 
 
8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo 
eletrônico. 
 
8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão 
analisados somente os preenchidos corretamente. 
 
8.2.4 O recurso especificado no ―caput‖ deste item não será aceito por meio de 
fac-símile, email, protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, 
exceto o previsto neste Capítulo. 
 
8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser 
elaborado de forma individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada 
questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora. 
 
8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, 
esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo 
candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá 
ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida 
para habilitação. 
 
8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e 
contra o resultado das diversas etapas do Processo Seletivo será publicada no 
Mural da Prefeitura Municipal de Dumont e nos sites www.conscamweb.com.br 
e www.dumont.sp.gov.br. 
 
8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos 
recursos interpostos e, caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas 
serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
 
8.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os 
candidatos presentes na respectiva prova. 
 
8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das 
etapas do Processo Seletivo, o candidato poderá participar condicionalmente 
da etapa seguinte. 
 
8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
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8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital 
não será conhecido, bem como não será conhecido aquele que não apresentar 
fundamentação e embasamento, ou aquele que não atender às instruções 
constantes no item 8.2. 
 
8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou 
pedido de reconsideração. 
 
8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se 
referem e no prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos 
em prazo destinado a evento diverso daquele em andamento. O candidato que 
não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão. 
 
8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais 
fases deste Processo Seletivo. 
 
IX – DA CONTRATAÇÃO 
9.1 Após a homologação do resultado final do Processo Seletivo, a Prefeitura 
Municipal de Dumont responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com 
legislação municipal vigente. 
 
9.2 A partir da data da homologação do Processo Seletivo, a contratação dos 
candidatos obedecerá rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos 
aprovados, observada a necessidade da Prefeitura Municipal de Dumont e o 
limite fixado pela Constituição e Legislação Federal com despesa de pessoal. 
 
9.3 A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a 
expectativa de direito à contratação. A Prefeitura Municipal de Dumont reserva-
se o direito de proceder às contratações em número que atenda ao interesse e 
às necessidades do serviço, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo. 
 
9.4 A contratação dos candidatos que vierem a ser convocados pela Prefeitura 
Municipal de Dumont será temporária. 
 
9.5 No ato da contratação, o candidato deverá declarar, sob as penas da lei, se 
exerce ou não, outro cargo, função ou emprego público remunerado, em outro 
órgão público da administração pública direta ou indireta de qualquer ente 
federativo, e se é aposentado por regime próprio de previdência social em 
âmbito municipal, estadual ou federal. 
 
9.6 Caso haja necessidade, a Prefeitura Municipal da Dumont poderá solicitar 
outras declarações, documentos complementares e diligências. 
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9.7 Não serão aceitos, no ato da contratação, protocolos ou cópias dos 
documentos exigidos. As cópias somente serão aceitas se estiverem 
acompanhadas do original. 
 
9.8 Obedecida à ordem de classificação, os candidatos convocados e que 
comprovarem os requisitos mínimos da forma definida neste Edital, serão 
submetidos a exame-médico que avaliará sua capacidade física e mental no 
desempenho das tarefas pertinentes à função a que concorrem. 
 
9.9 As decisões do Serviço Médico indicado pela Prefeitura Municipal, de 
caráter eliminatório para efeito de contratação, são soberanas, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa do candidato. 
 
9.10 O não comparecimento ao exame médico admissional, bem como à 
assinatura do contrato de trabalho, nas datas agendadas pela Prefeitura 
Municipal de Dumont caracterizarão a desistência do candidato e consequente 
eliminação do processo. 
 
9.11 O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e aqueles 
determinados pela Prefeitura Municipal de Dumont acarretarão na exclusão do 
candidato deste processo. 
 
9.12 O candidato que não comparecer à Prefeitura Municipal de Dumont, no 
prazo estabelecido no Edital de Convocação ou, ainda, que manifestar sua 
desistência por escrito será considerado desclassificado, perdendo os direitos 
decorrentes de sua classificação no processo. 
 
9.13 O candidato que não comprovar os requisitos mínimos será eliminado 
deste Processo Seletivo, não cabendo recurso. 
 
9.14 O candidato classificado no Processo Seletivo que não aceitar a vaga 
para a qual foi convocado será eliminado do processo. 
 
9.15 O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço 
perante a Prefeitura Municipal da Dumont. 
 
9.16 Não poderá ser admitido o candidato habilitado que fizer, em qualquer 
documento, declaração falsa, inexata para fins de contratação, não possuir os 
requisitos mínimos exigidos ou não comprovar as condições estabelecidas 
neste Edital, na data estabelecida para apresentação da documentação. 
 
X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser 
respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, 
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oportunamente divulgado no Mural da Prefeitura Municipal de Dumont e nos 
sites www.conscamweb.com.br e www.dumont.sp.gov.br.  
 
10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e 
documentos do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado 
deste Processo Seletivo e embora tenha obtido aprovação, levará a sua 
eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos os atos 
decorrentes da sua inscrição. 
 
10.3 A CONSCAM não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e 
apostilas referentes a este Processo Seletivo. 
 
10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e / ou endereço 
residencial, poderá fazê-lo conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de 
publicação da homologação dos resultados, e após esta data, junto a Prefeitura 
Municipal de Dumont, localizada na Rua Tiradentes, nº 956, Centro | CEP 
14850-000 - Dumont – SP, Fone: (16) 3981-1900, ou enviar a documentação 
via SEDEX com AR, para o mesmo endereço, aos cuidados do Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal. 
 
10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de 
datas e horários de realização das provas e demais eventos. O candidato 
deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste 
Edital e demais publicações no Mural da Prefeitura Municipal de Dumont e nos 
sites www.conscamweb.com.br e www.dumont.sp.gov.br. 
 

10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo, 
ouvida a CONSCAM. 
  
10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas 
a qualquer tempo, em especial por ocasião da contratação, acarretarão a 
nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das 
demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 
 

10.8 Caberá à Prefeitura Municipal de Dumont a homologação deste Processo 
Seletivo. 
  

10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital 
e alterações posteriores não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste 
Processo Seletivo. 
 

10.10 As informações sobre o presente Processo Seletivo serão prestadas pelo 
email contato@conscamweb.com.br (colocar no assunto: Processo Seletivo nº 
01/2018 do Município de Dumont - SP), sendo que após a homologação as 
informações serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Dumont. 
 

http://www.vgsul.sp.gov.br/
mailto:contato@conscamweb.com.br
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10.11 A Prefeitura Municipal de Dumont e a CONSCAM se eximem das 
despesas decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para 
comparecimento a qualquer fase deste Processo Seletivo e de 
documentos/objetos esquecido ou danificados no local ou sala de prova(s). 
 

10.12 A Prefeitura Municipal de Dumont e a CONSCAM não se 
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
 

a) endereço não atualizado; 
 
b) endereço de difícil acesso; 
 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento 
e/ou endereço errado do candidato; 
 
d) correspondência recebida por terceiros. 
 
10.13 A Prefeitura Municipal de Dumont e a CONSCAM não emitirão 
Declaração de Aprovação no Processo Seletivo, sendo a própria publicação 
documento hábil para fins de comprovação da aprovação. 
 
10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste 
Processo Seletivo serão divulgados no Mural da Prefeitura Municipal de 
Dumont e nos sites www.conscamweb.com.br e www.dumont.sp.gov.br, sendo 
de inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo 
ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  
 
10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes 
terá como referência o horário oficial de Brasília. 
 
10.16 Decorridos 90 (noventa) dias da data da homologação e não 
caracterizando qualquer óbice, é facultada a incineração da(s) prova(s) e 
demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do 
Processo Seletivo, os registros eletrônicos. 
 
10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a 
Prefeitura Municipal de Dumont poderá anular a inscrição, prova(s) ou 
contratação do candidato, verificadas falsidades de declaração ou 
irregularidade no Certame. 
 
10.18 O candidato será considerado desistente e excluído do Processo 
Seletivo quando não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou 
manifestar sua desistência por escrito. 
 
10.19 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de 
qualquer prova e/ou fase deste Processo Seletivo não será permitida a 
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permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou 
realizarão prova e/ou fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo 
alegado. 
 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 
 

Dumont, 05 de novembro de 2018. 
 

 
 

Alan Francisco Ferracini 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

 
Educador de Creche - Organizar e promover as atividades educativas em 
creches, levando as crianças a exprimirem-se através de atividades recreativas 
e culturais, visando seu desenvolvimento educacional e social, bem como 
executar serviços de atendimento às crianças, cuidando da alimentação, 
higiene e recreação; Planejar e executar trabalhos complementares de caráter 
cívico, cultural e recreativo, organizando jogos, entretenimento e demais 
atividades, visando desenvolver nas crianças as capacidades de iniciativa, 
cooperação, criatividade e relacionamento social; Ministrar aulas, aplicando 
exercícios de coordenação motora, para que as crianças desenvolvam as 
funções específicas necessárias à aprendizagem da leitura e da escrita; 
Elaborar boletins de controle e relatórios, apoiando-se na observação do 
comportamento e desempenho dos alunos, anotando atividades efetuadas, 
métodos empregados e problemas surgidos, para possibilitar a avaliação do 
desenvolvimento do curso; Orientar as crianças quanto às condições de 
higiene, auxiliando-as no banho, vestir, calçar, pentear e guardar seus 
pertences, para garantir o seu bem-estar; Auxiliar nas refeições, alimentando 
as crianças ou orientando-as sobre o comportamento à mesa; Controlar os 
horários de repouso das crianças, preparando a roupa de cama para assegurar 
o seu bem-estar e saúde; Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo 
superior imediato. 
 
PEB II – TODAS AS ÁREAS DA EDUCAÇÃO (Professor de Educação 
Básica II – Arte; Professor de Educação Básica II – Ciências; Professor de 
Educação Básica II – Educação Física; Professor de Educação Básica II – 
Geografia; Professor de Educação Básica II – História; Professor de 
Educação Básica II – Inglês; Professor de Educação Básica II – 
Matemática; Professor de Educação Básica II – Português).  
- Ministra aulas de conformidade com sua disciplina, aplicando exercícios para 
que os alunos desenvolvam as funções específicas necessárias à 
aprendizagem da leitura, escrita e componente curricular proposto;  
- Planeja e executa trabalhos complementares de acordo com o currículo 
proposto, englobando caráter cívico, cultural, recreativo, organizando jogos, 
entretenimento e demais atividades, visando desenvolver nos alunos a 
capacidade de iniciativa, cooperação e relacionamento social;  
- Elabora boletins de controle e relatórios, apoiando-se na observação do 
comportamento e desempenho dos alunos, anotando atividades efetuadas, 
métodos empregados e problemas surgidos, para possibilitar a avaliação do 
desenvolvimento do curso;  
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- Desenvolve nos alunos hábitos de limpeza, obediência, tolerância e outros 
atributos morais e sociais, empregando recursos audiovisuais e outros, para 
contribuir com a sua educação;  
- Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
Professor de Educação Especial – (Básica II): 
- Observar os alunos, percebendo suas dificuldades, potencialidades, e 
trabalhar estratégias pedagógicas que visam, ao máximo, ao desenvolvimento 
do aluno; 
- Planejar e executar suas aulas, estabelecendo estratégias e/ou recursos 
adaptativos e avaliações específicas, a fim de garantir atendimento pedagógico 
às necessidades educacionais dos alunos público-alvo da Educação Especial; 
- Organizar as aulas de forma que, quando necessário, seja possível dedicar 
um tempo específico para atender às necessidades específicas do aluno com 
deficiência; 
- Utilizar metodologias diferenciadas de ensino e de avaliação, respeitando as 
limitações de cada educando, buscando formas cooperativas e colaborativas 
que  propiciem a interação do conjunto de alunos; 
- Possibilitar que o aluno encontre na escola um ambiente agradável, sem 
discriminação e capaz de proporcionar um aprendizado efetivo, tanto do ponto 
de vista educativo quanto do social; 
- Incentivar a solidariedade entre os alunos; 
- Avaliar, permanentemente, a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos 
pedagógicos e de acessibilidade utilizados na sala de aula comum e nos 
demais ambientes da escola; 
- Produzir materiais didáticos e pedagógicos acessíveis, considerando as 
necessidades educacionais específicas dos alunos, a partir da proposta 
pedagógica da unidade escolar e das flexibilizações curriculares planejadas; 
- Estabelecer a articulação com o professor do Atendimento Educacional 
Especializado (AEE) da sala de recursos multifuncionais, equipe técnica e 
demais profissionais da escola, visando à disponibilização dos serviços e 
recursos e o desenvolvimento de atividades para a participação e 
aprendizagem dos alunos nas atividades escolares; 
- Posicionar os alunos com necessidades educacionais especiais nas primeiras 
carteiras da sala de aula e estar sempre atento a eles; 
- Promover a autonomia e participação dos alunos nas atividades do dia a dia; 
- Dar continuidade aos seus estudos, aprofundando o desenvolvimento 
profissional, visando estar sempre preparado para criar novas formas de 
estruturar o processo de ensino-aprendizagem direcionado às necessidades 
dos alunos; 
- Participar de cursos, seminários, palestras e outras atividades promovidas 
pela escola, Secretaria Municipal de Educação ou outras entidades visando ao 
aprimoramento do seu trabalho. 
 
Professor de Educação Infantil: 
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- Planeja e executa trabalhos complementares de caráter cívico, cultural e 
recreativo, organizando jogos, entretenimento e demais atividades, visando 
desenvolver nas crianças a capacidade de iniciativa, cooperação e 
relacionamento social; 
- Ministra aulas, aplicando exercícios de coordenação motora, para que as 
crianças desenvolvam as funções específicas necessárias à aprendizagem da 
leitura e da escrita;  
- Elabora boletins de controle e relatórios, apoiando-se na observação do 
comportamento e desempenho dos alunos, anotando atividades efetuadas, 
métodos empregados e problemas surgidos, para possibilitar a avaliação do 
desenvolvimento do curso;  
- Desenvolve nas crianças hábitos de limpeza, obediência, tolerância e outros 
atributos morais e sociais, empregando recursos audiovisuais e outros, para 
contribuir com a sua educação;  
- Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
Professor de Educação Básica I: 
- Planeja e executa trabalhos complementares de caráter cívico, cultural e 
recreativo, organizando jogos, entretenimento e demais atividades, visando 
desenvolver nas crianças a capacidade de iniciativa, cooperação e 
relacionamento social;  
- Ministra aulas, aplicando exercícios de coordenação motora, para que as 
crianças desenvolvam as funções específicas necessárias à aprendizagem da 
leitura e da escrita;  
- Elabora boletins de controle e relatórios, apoiando-se na observação do 
comportamento e desempenho dos alunos, anotando atividades efetuadas, 
métodos empregados e problemas surgidos, para possibilitar a avaliação do 
desenvolvimento do curso;  
- Desenvolve nas crianças hábitos de limpeza, obediência, tolerância e outros 
atributos morais e sociais, empregando recursos audiovisuais e outros, para 
contribuir com a sua educação;  
- Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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ANEXO II 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: 
substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, 
numeral, interjeição e artigo. Acentuação. Concordância nominal. Concordância 
Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos pronomes nas 
frases. Análise Sintática Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. 
Interpretação de Textos. 
 
MATEMÁTICA: Radicais: operações – simplificação, propriedade – 
racionalização de denominadores. Regra de três simples e composta. 
Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números reais. Fatoração de 
expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. Expressões 
fracionárias – operações – simplificação. Números complexos. Operação com 
números inteiros e fracionários. MDC e MMC. Raiz quadrada. Sistema de 
medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

LEGISLAÇÃO (para todas as funções) 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. 
_____. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da 
Criança do Adolescente – ECA. 
______. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional – LDB. 
______. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa com Deficiência/Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 17 de junho de 2004. Institui Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o 
Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (anexo o Parecer 
CNE/CP nº 3/2004). 
______. Resolução CNE/CEB Nº 4, de 13 de julho de 2010. Define Diretrizes 
Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica (anexo o Parecer 
CNE/CEB nº 7/2010). 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 30 de maio de 2012. Estabelece 
Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos (anexo o Parecer 
CNE/CP nº 8/2012). 
_____. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação 
Especial na perspectiva da educação inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008. 
 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS (para todas as funções) 
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ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. Campinas, Ed. 
Papirus, 2005. 
CRUZ, Ana Cristina Juvenal da (Org); REIS, Monique Priscila de Abreu; 
SOUZA, Edlaine Fernanda Aragon de. Metodologias de trabalho em educação 
das relações étnico-raciais. - Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 2016. 
DANTAS, Heloysa; OLIVEIRA, Marta Kohl de; TAILLE, Yves de La. Piaget, 
Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas em discussão. – 27ª ed. – São Paulo: 
Summus, 2016. 
FONTE, Paty. Pedagogia de projetos: ano letivo sem mesmice. – Rio de 
Janeiro: Wak Editora, 2014. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora - uma prática em construção da 
pré-escola à universidade. – 33ª ed. - Porto Alegre: Mediação, 2014. 
JÚNIOR, Claudio Roberto Ribeiro. O desafio de ser um professor reflexivo no 
século XXI. – Sorocaba, 2015. Disponível em: < http://www.elivrosgratis. 
net/download/diversos/claudio-roberto-ribeiro-juniordesafios_ 
para_um_professor_reflexivo.zip>. 
LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. - 
Porto Alegre: Artmed, 2002. 
LIBÂNEO, José Carlos. Didática. – 2ª ed. – São Paulo: Cortez, 2013. 
LISBOA, Marcia. Jogos para uma aprendizagem significativa: com música, 
teatro, dança, artes visuais e movimento: valorizando as múltiplas inteligências. 
– Rio de Janeiro: Wak Editora, 2013. 
PERRENOUD, Philip. As competências para ensinar no século XXI: a formação 
dos professores e o desafio da avaliação. – Porto Alegre: Artmed Editora, 2002. 
VALDEMARIN, Vera Teresa (org.). Pesquisa em educação: método e modos 
de fazer. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010. 
VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento: Projeto de Ensino- 
Aprendizagem e Projeto Político-Pedagógico – elementos metodológicos para 
elaboração e realização. – 24ª ed. – São Paulo: Libertad Editora, 2014. 
VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4ª ed. – São 
Paulo: Martins Fontes, 2008. 
WEISZ, Telma – O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. - 1ª ed. – São 
Paulo: Ática, 2011. 
 
EDUCADOR DE CRECHE: ANDRADE, Lucimary Bernabé Pedrosa de. 
Educação infantil: discurso, legislação e práticas institucionais. – São Paulo: 
Cultura Acadêmica, 2010. 
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. – 17º ed. - 
Campinas, SP: Papirus, 2012. 
BARANITA, Isabel Maria da Costa. A importância do Jogo no desenvolvimento 
da Criança. Escola Superior de Educação Almeida Garrett. Lisboa, 2012. 
BARROS, Flávia Cristina Oliveira Murbach de. Cadê o brincar?: da educação 
infantil para o ensino fundamental. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2009. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC (da página 7 até 60). 
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______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes  
curriculares nacionais para educação infantil. Brasília: MEC/SEB, 2010. 
_______. Ministério da Educação. Referencial Curricular Nacional para a 
Educação Infantil – Volumes 1, 2 e 3. Ministério da Educação e do Desporto, 
Secretaria da Educação Fundamental – Brasília, MEC/SEF 1998. 
________, Ministério da Educação. Conselho Nacional de Educação. Câmara 
de Educação Básica. Resolução CNE/CEB n.º 5 de 17 de dezembro de 2009 – 
Fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 
________, Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. 
Brinquedos e brincadeiras de creches: manual de orientação pedagógica. – 
Brasília: MEC/SEB, 2012. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. 
Coordenação Geral de Educação Infantil. Contribuições para a Política 
Nacional: a avaliação em educação infantil a partir da avaliação de contexto. - 
Curitiba: Imprensa/UFPR, Brasília: - MEC/SEB/COEDI, 2015. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. 
Indicadores da Qualidade na Educação Infantil. – Brasília: MEC/SEB, 2009. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. 
Parâmetros Nacionais de qualidade para a educação infantil – Volume 1. 
MEC/SEB, 2006. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. 
Parâmetros nacionais de qualidade para a educação infantil – Volume 2. 
MEC/SEB, 2006. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Práticas 
cotidianas na educação infantil - bases para a reflexão sobre as orientações 
curriculares. – Brasília, 2009. 
______. Ministério da Saúde. Secretaria de Política de Saúde. Organização 
Pan Americana da Saúde. Guia alimentar para crianças menores de dois anos / 
Secretaria de Políticas de Saúde, Organização Pan Americana da Saúde. – 
Brasília: Ministério da Saúde, 2002. 
______. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares 
Nacionais: Introdução. Brasília: MEC/SEF, 1998. 
______. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares 
Nacionais: Língua Portuguesa. Brasília: MEC/SEF, 1998. 
______. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares 
Nacionais: Matemática. Brasília: MEC/SEF, 1998. 
______. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares 
Nacionais: temas transversais. Brasília: MEC/SEF, 1998.  
BITTENCOURT, Liane. A contribuição da arte no desenvolvimento infantil: 
Primeiros passos rumo à autonomia. UNESP - Universidade Estadual Paulista 
Instituto de Artes/SP e UMAPAZ – Universidade Aberta do Meio Ambiente e da 
Cultura de Paz. – São Paulo, 2011. 
CHRISTÉ, Bianca Santos. Infância, imagens e vertigens. – São Paulo: Cultura 
Acadêmica, 2015. 
DERDYK, Edith. Formas de pensar o desenho: desenvolvimento do grafismo 
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infantil. – 5ª ed. – Porto Alegre, RS: Zouk, 2015. 
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia. São Paulo: Paz e Terra, 2011. 
KRAMER, S. As crianças de 0 a 6 anos nas políticas educacionais no Brasil: 
educação infantil e/ou fundamental. Educação & Sociedade, Campinas, v.27, 
n.96, 2006. 
LERNER. Délia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. 
Porto Alegre: Artmed, 2002. 
LIBÂNEO, José Carlos. Didática. – 2ª ed. - São Paulo: Cortez, 2013. 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: o que é? por quê? como 
fazer?. — São Paulo: Moderna, 2003. 
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica. Caderno de 
apresentação. - 1.ed.- Brasília: MEC/SEB, 2016. - (Coleção Leitura e escrita na 
educação infantil; v.1). 
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica. Ser docente na 
educação infantil: entre o ensinar e o aprender. - 1.ed. - Brasília: MEC /SEB, 
2016. 
- (Coleção Leitura e escrita na educação infantil; v.2). 
PIAGET. A formação do símbolo na criança: imitação, jogos, sonho e 
representação. (1975). 
SIAULYS, Mara O. de Campos. Brincar para todos. - Brasília: Ministério da 
Educação, Secretaria de Educação Especial, 2005. 
TEODORO, Wagner. Luiz. Garcia. O desenvolvimento infantil de 0 a 6 e a vida 
pré-escolar. – Uberlândia, 2013. 
VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4ª ed. – São 
Paulo: Martins Fontes, 2008. 
WEIZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. – 1º ed. - São Paulo: 
Ática, 2011. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I: ANTUNES, Celso. As inteligências 
múltiplas e seus estímulos. – 17º ed. - Campinas, SP: Papirus, 2012. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC (da página 7 até 60). 

______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes  

curriculares nacionais para educação infantil. Brasília: MEC/SEB, 2010. 

______. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares 

Nacionais: Introdução. Brasília: MEC/SEF, 1998. 

______. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares 

Nacionais: Língua Portuguesa. Brasília: MEC/SEF, 1998. 

______. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares 

Nacionais: Matemática. Brasília: MEC/SEF, 1998. 

______. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares 

Nacionais: temas transversais. Brasília: MEC/SEF, 1998.  
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KRAMER, S. As crianças de 0 a 6 anos nas políticas educacionais no Brasil: 

educação infantil e/ou fundamental. Educação & Sociedade, Campinas, v.27, 

n.96, 2006. 

FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia. São Paulo: Paz e Terra, 2011. 

LERNER. Délia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. 

Porto Alegre: Artmed, 2002. 

LIBÂNEO, José Carlos. Didática. – 2ª ed. - São Paulo: Cortez, 2013. 

MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: o que é? por quê? como 

fazer?. — São Paulo: Moderna, 2003. 

PIAGET. A formação do símbolo na criança: imitação, jogos, sonho e 

representação. (1975). 

VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4ª ed. – São 

Paulo: Martins Fontes, 2008. 

WEIZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. – 1º ed. - São Paulo: 

Ática, 2011. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTE: ALMEIDA, Rogério; 
BECARI, Marcos (orgs.). Fluxos culturais: arte, educação, comunicação e 
mídias. – São Paulo: FEUSP, 2017. 
ANDRÉ, Carminda Mendes. Apontamentos de uma arte-educadora – artes 

cênicas. – São Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró-

Reitoria de Graduação, 2013. 

Arte/vários autores. – Curitiba: Secretaria de Estado da Educação do Paraná, 

2006. 

BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. (Capítulos: 1 e 2. Capítulo 

4, itens: 4.1.2. / 4.1.2.1. / 4.1.2.1.2.). 

BARBOSA, Ana Mae. Inquietações e mudanças no ensino da arte. – 7ª ed. – 

São Paulo: Cortez, 2012. 

BARDI, Pietro Maria. Pequena história da arte: introdução aos estudos das 

artes plásticas. – 2ª ed. – Melhoramentos. 

BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares 

Nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: Arte. Brasília, 

MEC/SEF, 1998. 

BURY, John. Arquitetura e Arte no Brasil Colonial. – Brasília, DF: IPHAN / 

MONUMENTA, 2006. 

COLI, Jorge. O que é arte. – 15ª ed. – São Paulo, SP: Editora Brasiliense, 

1995. 

DERDYK, Edith. Formas de pensar o desenho: desenvolvimento do grafismo 

infantil. – 5ª ed. – Porto Alegre, RS: Zouk, 2015. 
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FERRAZ, Maria Heloísa Corrêa de Toledo. Arte na educação escolar. – 4ª ed. 

– São Paulo: Cortez, 2010. 

FREITAS, Enio de. História e cinema: encontro de conhecimento em sala de 

aula. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2012. 
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ANEXO III 
 

CRONOGRAMA 
 

PROCEDIMENTO DATAS 

Publicação do Edital 05/11//2018 

Inscrições 
09/11/2018 às 16 horas 

do dia 19/11/2018 

Data limite para pagamento das inscrições 19/11/2018 

Divulgação da Relação de Candidatos  26/11/2018 

Prazo de Recursos com relação aos candidatos Inscritos 27, 28 e 29/11/2018 

Divulgação da Retificação da Relação dos Candidatos 
Inscritos (se houver) Inscritos e Indicação do Local e Horário 
da realização das Provas 

06/12//2018 

Realização das Provas Objetivas 16/12/2018 
Divulgação de Gabarito das Provas 17/12/2018 
Prazo de Recursos com relação ao Gabarito das Provas 
Objetivas 

18, 19 e 20/12/2018 

Divulgação do Julgamento dos Recursos 06/01/2019 

Divulgação da Retificação e Homologação do Gabarito (se 
houver) e da Nota da Prova Objetiva 

10/01/2019 

Prazo de Recurso da Nota da Prova Objetiva 11, 12 e 13/01/2019 

Publicação da Retificação e/ou Homologação do Resultado 
Final e Publicação da Homologação do Concurso Público 

17/01/2019 

 
* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação. 
 
** Todas as divulgações referentes ao Concurso Público serão realizadas no Mural da 
Prefeitura Municipal de Dumont e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.dumont.sp.gov.br. As publicações serão realizadas no Jornal Tribuna Ribeirão. 
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